
 
 

  E D I T A L 
 

 
 

 

JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 

artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, que na reunião da Câmara Municipal do dia 06 de novembro de 2024, foram tomadas 

as seguintes deliberações:  

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, ratificar as alterações orçamentais permutativas; 
 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, aprovar a alteração orçamental permutativa; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a ata n.º 25, de 23.10.2024; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o pedido de cedência do Fórum Cultural para a festa de 

Natal da Creche e de colaboração do Município para realização das fotografias de Natal por 

parte do Centro Social e Paroquial e um pedido de pagamento de água em cinco prestações 

mensais;  
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Protocolo de cooperação “MEDDIET GO” entre a ADRAL 

e a Câmara Municipal de Alandroal; 
 

- Deliberado por unanimidade ratificar a decisão de aprovação do Plano de Sinalização 

Temporária - Empreitada de “Construção da Loja do Cidadão de Alandroal”; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a componente de Sinalética e Museografia e Componente 

de Luminotecnia - Relatório prévio para a conservação e restauro da Torre de Menagem e 

Muralha do Castelo de Alandroal; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto preliminar e relatório prévio - Projeto 

preliminar para definição dos objetivos e estabilizar as metodologias de conservação e restauro 

dos elementos de património integrado no interior do Santuário de Nossa Senhora da Boa Nova, 

em Terena; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de execução “Fortaleza de Juromenha: Projeto 

de consolidação e restauro de paramentos – Porta Norte”; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras 

n.º 17/24 – EDIFIC; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura referente ao Processo de obras 

18/24 – EDIFIC; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos de especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 31/21 – EDIFIC; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a prorrogação de prazo relativa ao Processo de obras n.º 

15/21 – EDIFIC. 
 

 

Edifício Sede do Município de Alandroal, aos seis dias do mês de novembro de 2024 

 

O Presidente da Câmara 

 
(JOÃO MARIA ARANHA GRILO)  


